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Uma empresa completamente 
lesconhecida de Brasília. a Sociedade 
krulnima Planalto Central de Goias. 
'onseguiu ganhar da Unido, num 
rrocesso cheio de falhas jurídicas. 
rada menos do que Cz$ 1.3 bilhão por 
lesapropriação de terras - usadas 
rara a construção de Brasília -. na 
naior aquisição de dinheiro publico 
ror cobrança de indenização de toda a 
iistoria brasileira. O valor e equivalen-
e à verba global do orçamento da 
Jnigo para pagamento de seus 
redores por um período de quase oito 

s 
A União foi executada. acusa o sub-

procurador geral da Republica. Jose 
.rnaldo Gonçalves de Oliveira, num 
rrocesso totalmente irregular. com  
rase em laudos de indenização e 
itulos de propriedade duvidosos. 
obrança de juros extorsivos e 
pltissimos honorarios a advogados.  

Segundo ele. a justiça de São 
'aulo, que decidiu contra a União. não 
rocieria julgar esta questão por ser 
eferente ao Distrito Federal. Jose Ar-
ialdo lembra ainda que a juiza da 16' 
Tara de São Paulo . Lucia Valle 

Figueiredo Collarile. que mandou 
executar a União deveria ter feito um 
recurso voluntário em favor do Estado. 
mas esta medida não consta nos autos 
do processo 

«O perigo de grave e irreparável 
dano à ordem juridica e às finanças 
publicas não e vago. e concreto e 
emerge a toda evidência». afirma o 
parecer do sub-procurador. que pede 
ao presidente do Tribunal Federal de 
Recursos. ministro Lauro Leitão. para 
não reconhecer a execução. retirar os 
autos da alçada da Justiça de São 
Paulo e reexamina-los. Este processo 
esta sendo analisado desde 1963. 
quando a empresa Sociedade Anónima 
Planalto Central acionou a então 
Novacap por desapropriação de terras 
durante a construção de Brasilia. 

O calculo inicial da indenização foi 
estipulado. em outubro de 85. em Cri 
842 bilhões (Cz$ 842 milhões), o que 
representaria mais do que todo o 
recurso orçamentario destinado 
anualmente pela União para pagar in-
denização em todo o Pais. Apreços de 
hoje a indenização pula para Cz$ 1.3 
bilhão 

Mas, aponta o parecer ao sul:). 
procurador da Republica. a base de 
calculo para a indenização contem 
juros aplicados erradamente e 
sobrevalorizados. A ORTN. por exem-
plo. foi usada como base para cobran-
ça desde agosto de 63. e no entanto. 
ela so começou a existir no Brasil em 
outubro de 64. 

Os juros moratorios foram deter-
minados com base em laudos 
sucessivos e superpostos. o que im-
plica na aplicação indevida de correção 
sobre correção. Os juros compen-
satorios. denuncia o subprocurador. 
tambem foram superestimados. 

So o advogado ira receber por esta 
causa nada menos do que Cz$ 123 
milhões, quantia que o permitiria viver 
como um nababo para o resto da vida. 
..A fixação de verba honorária do 
advogado foi muito generosa e libe-
ral». afirma Jose Arnaldo.  

Para evitar mais uma lesão aos 
cofres publicos. Jose Arnaldo defende 
a analise minuciosa de todo o 
processo: «A União esta ameaçada. e 
ela deve zero direito de examinar todas 
as peças».  
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Juíza comunica condenação ao Tklit-1 
A juiza da 16" Vara da Seção Ju-

diciaria no Estado de São Paulo. Lucia 
Valle Figueiredo Collarile. enviou um 
oficio precatorio ao presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. pedindo 
o pagamento de Cz$ 842 675 096. Isto 
devido a ação numero 1176072 , 16. 
movida pela Sociedade Anônima 
Planalto contra a União. ajuizada em 
agosto de 1963. integrando o proces-
so. como litisconsortes necessários. a 
Novacap e a sua sucessora Terracap.  

A integra do oficio precatório é a 
seguinte: 

N° 23.627-JA 	(Reg 7855788) 

PRECAIDRIO n° 15 479 - SP 

Deprecante: Juiz da 16' Vara da Seção 
Judiciaria no Estado de São Paulo 
Requerente: S/A Planalto Central de 
Goias e outros 
Requerida: União Federal 

A Doutora Lúcia Valle Figueiredo 
Collarile. ilustre Juiza Federal da 16" 
Vara. da Seção Judiciaria do Estado de 
São Paulo. expediu Oficio Precatório a 
Vossa Excelência. como Ministro 
Presidente do Colendo Tribunal Fe-
deral de Recursos. no valor de Cri 
842.072 675.096 (oitocentos e quarenta 
e dois bilhões. setenta e dois milhões. 
seiscentos e setenta e cinco mil e 
noventa e seis cruzeiros). em cruzados 
- Cz$ 842 072 675.09 (oitocentos e 
quarenta e dois milhões. setenta e 
dois mil. seiscentos e setenta e cinco 
cruzados e nove centavos). 
2 	Este valor foi apurado no calculo 
procedido no dia 29 de outubro de 
1985. pois. se  tivesse sido feito em 28 
de fevereiro de 1986, sob os mesmos 
critérios e bases. corresponderia à im-
portância de Cri 1.352.774.590.799. 
isto e. um trilhão. trezentos e cin-
quenta e dois bilhões. setecentos e 
setenta e quatro milhões. quinhentos e 
noventa mil e setecentos e noventa e 
nove cruzeiros 

A requisição para pagamento ex-
traiu-se dos autos da Ação n° 
1176072/16. promovida Por 	Socie- 
dade Anônima Planalto Central e 
Outros contra a 	União Federal, 
ajuizada. em agosto de 1963, inte-
grando o processo. como litisconsor-
tes necessários. a NOVACAP e a sua 
sucessora TERRACAP. 

Data máxima venia, o presente 
requisitorio não pode ser atendido por 
falta de elemento essencial. pres-
suposto fundamental da ação de li-
quidação. que e o Trânsito em Jul-
gado da decisão liquidanda. 

Realmente. em se tratando de ex-
propriatoria, direta ou indireta. pro-
posta contra a União Federal, a sen-
tença que a julgou procedente. esta 
sujeita ao Duplo Grau de Jurisdição, 
pelo que se dispôs no art° 475. II. do 
CPC. 

Ora. assim. a sentença sem recur-
so necessário ou remessa de oficio. 
não produz qualquer efeito e o Pre-
sidente do llibunal pode evocar os 
autos. haja ou não apelação volun-
taria. pelo que se estabeleceu no § 
unico. do supra citado art° 475. do 
CPC 
'1. 	Nestas condições. estando 
sujeita ao duplo grau de jurisdição e 
não tendo sido confirmada por esse 

Colendo Tribunal Federal de Recursos. 
a sentença. in casu, não produziu 
efeito e. obviamente. não podia ser 
liquidada. muito menos executada lar-
t° 730 do mesmo Codigol. 

O Requisltorio. por isso. Não 
merece ser conhecido. 

Conhecida. porem. a realidade 
processual. emergente do Precatorio. 
data venia. à Presidência desse Colen-
do Tribunal impõe-se a evocação dos 
autos. o que. muito respeitosamente. 
a União Federal requer a espera, ne 
forma do § unico. do art° 475 e artigos 
XVIII. d e 67. XII. § 7°. do Regimento 
Interno do Tribunal Federal de Recur-
sos. 

Data maxima renhi, laborou a 
ilustre magistrada em equivoco ao ad-
vertir. de forma expressa. como com-
plemento final do decisorio. estar sua 
sentença sujeita à posição de embar-
gos infringentes. equivale dizer. livre 
do exame oficial e da apelação volun-
taria, em segundo grau. 

Na verdade. a hipótese presente 
reveste-se de peculiaridades relevan-
tes. desconsideradas pela julgadora o 
que a conduziu ao extravagente resul-
tado de interpretação. inclusive da in-
vocada Sumula n° 152. do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Ao interpretar o art° 4°. da Lei 
8825/80. a relação valor da causa e 
ORTN, foi tomada distorcidamente, 
em dois momentos, quando o deveria 
ser em um só momento. Assim. 
utilizou-se do valor nominal da causa 
(não o real) e tomou-se o valor real da 
ORTN. 

Incontroversa e singular rea- 
lidade e a de que. à época da propo-
situra da ação. em agosto de 1963, 
inexistia ORTN. instituida em outubro 
de 1964. 

Este importante aspecto haverei de 
levar o interprete a considerar. como 
elemento de fixação da alçada. o valor 
da causa na data do ajuizamento. 

Esta interpretação, plena de au-
toridade. funda-se no principio de que 
os dois fatores Irelaçáo valor da causa 
e ORTN) devem ser ponderados. no 
mesmo momento. 
14 	Ora. assim. a regra disposta no 
art° 4° da Lei 6825/80. haverá de: 

considerar o valor da causa. para 
efeito de alçada, à época do ajuiza-
mento. nos termos da Sumula 502; 

ajustar este valor à realidade de 
outubro/64. quando se instituiu a 
ORTN; 

cl ponderar os valores - ORTN -
na data da Lei n° 6825/80. contudo. à 
vista do valor da causa tambem 
atualizado em 1980. 

Todavia. qualquer que seja o 
critério adotado. ainda que se dê inter-
pretação mais restritiva ao texto legal. 
o valor dado à causa que originou o 
presente Precatorio 	supera o valor 
fixado para a alçada. 

Estabeleceu a Sumula 152. que 
nas causas ajuizadas antes do advento 
da Lei 6825/80. o valor da ORTN. para 
fixação da alçada. estabelecida no art° 
4°. daquele diploma. e o da sua vigên-
cia 

Ora. em 1980. a ORTN tinha o valor 
de Cri 644.23 Fixada a alçada de 100 
ORTNs. estaria ela no valor de Cri 
64.423.00 (100 x Cri 644.23). 

Por outro lado. o valor dado à 
causa. em agosto de 1963. foi de Cri  

1 000 .  000.00 (cruzeiros velhos). 
correspondentes a Cr$ 1000.00 
(cruzeiros novos). 

O salario minimo. em agosto de 
1963. nos termos do Decreto n° 
51 613'62. era de Cri 21.00. 

Convertendo o valor dado à causa 
em salario minimo. constataremos 
que. em 1963. data do ajuizamento. o 
valor' dado à causa corresponderia a 
47.62 salarios mínimos da epoca 
11 000 : 21 = 47.62). 

Em outubro de 1964, quando foram 
cnadas as ORTNs. o salario mínimo 
era Cri 42.00. 

Enquanto 100 ORTNs valiam Cr$ 
100.00. 47.62 salarios minimos atin-
giram a Cr$ 2.000.00. 

Por outro lado. em setembro de 
1980. data da Lei n° 8.825. 47.82. 
salarios mínimos corresponderiam a 
Cri 197.603.96. valor bem superior às 
100 ORTNs da epoca - Cr$ 64.423.00. 
pois. pelo Decreto 84.674/80. o salario 
minimo era de Cri 4.149.60 (47.62 X 
4 149.60 = Cri 197.603.961. 

Assim. qualquer que seja o cnterio 
adotado. mesmo aplicando a sumula 
152. sob racional interpretação. o 
valor dado à causa originária do 
presente precatório. é superior. em 
muito. ao  de 100 ORTNs 
18 	Na real verdade. ao  apreciar a 
importante questão que ora se 
equaciona. não se pode desconhecer 
que o equivoco da ilustre requisitante 
fere o direito adquirido da União 
Federal )art° 153. § 3°. da Consti-
tuição'. enfrenta a Súmula 502. do 
Supremo Tribunal Federal e diverge da 
mansa e pacifica jurisprudência do-
mesmo Pretório Excelso. em casos 
s imiliss imos . em tudo 
19 A Sumula 502 do Supremo 
Tribunal Federal tem o seguinte enun-
ciado: 

"Na aplicação do art° 839. do CPC. 
com  a redação da Lei 4290/63. a re-
lação valor da causa e salario minimo 
vigente na 'Capital do Estado ou do 
Territorio. para efeito de alçada. deve 
ser considerado na data do ajuizamen-
to do pedido" 
20 	A 	pacifica 	jurisprudên- 
cia do Supremo Tribunal Federal 
esta consubstânciada na seguinte 
ementa: 

"Justiça Federal - Recurso -
Apelação - Alçada - Embargos in-
fringentes - Lei 6825/80 (art° 4°) -
Sumula 502 (aplicação) - Questão 
constitucional .  

O valor da ORTN atribuido à 
causa. para efeito de alçada e o que se 
afere no momento do ajuizamento da 
ação sem sujeitaçào a posteriores 
variações. como decorre da propria 
sistematica legal e do entendimento 
desta Corte .  

A conotação essencial da Su-
mula 502. consistente na estatuição do 
momento de fixação da relação va-
lorativa da causa pela indexação va-
riavel. tem igual pertinência à pre-
ceituação da Lei Nova. (Lei 6825/80). 

De anotar que. versando a ape-
lação meteria exclusivamente cons-
titucional seria de considerar. com  
relação ao art° 4°. da Lei 6825/80. a 
construção jurisprudencial constante 
do Ag. Inst. n° 73.999 IRTJ/88/131). 
sob pena de interceptaçáo do acesso 
da questão constitucional ao Supremo 
Tribunal Federal - . 

Subprocurador quer examinar o caso 
Diante da condenação da União. o 

subprocurador-geral da Republica. 
Jose Arnaldo Gonçalves de Oliveira. 
enviou oficio ao presidente do Tribunal 
Federal de Recursos. pedindo que o 
processo fosse evocado para ser 
examinado. 

A integra do oficio e a seguinte: 
"Excelentissimo senhor ministro 

presidente do colendo Tribunal Fe-
deral de Recursos. 

A União Federal pede vênia a Vossa 
Excelência para insistir na oportu-
nidade, conveniência e adequação 
juridica da evocação dos autos nos 
termos dispostos no parágrafo unico 
do artigo 475, do Codigo de Processo 
Civil. nos artigos 21. XVIII. d e 67 XVII 
§ 7° do Regimento Interno do 11-ibunal 
Federal de Recursos .  

A meteria é da maior importância 
publica. 

Envolve questão da ordem cons-
titucional. o que. por si. supera todo e 
qualquer obstáculo de conhecimento 
do recurso. inclusive o obice de al-
çada. 

O puro. simples e incisivo veto à 
apreciação da causa pelo 'ffibunal 
Federal de Recursos. em segundo 
grau. enseja evidente e notorio dano à 
ordem processual. econômica e finan-
ceira.  

A União Federal tem o direito de ver 
suas causas. quando decididas adver-
samente. re-examinadas na instância 
superior .  

Por outro lado. ainda que desves-
tida de privilegio legal. como qualquer 
parte tem o direito. certo e liquido. 
decorrente do principio da segurança 
juridica. de recorrer sob os parâmetros 
estabelecidos quando da propositura 
da causa 

Não se cogita do direito ao recurso. 
pois. este e mutavel e regido pela 
legislação à epoca de sua interposi-
ção 

Trata-se do direito adquirido a ter. 
como parâmetro ou elemento imutável  

do recurso. o valor dado à causa. à 
epoca do seu ajuizamento (art° 153. § 
3°). 

Alem do mais, com a evocação dos 
autos. o E. nibunal examinara o 
processo. decidindo como de direito e 
justiça. inclusive a preliminar de 
conhecimento. 

Excelentissimo senhor ministro 
presidente .  

Ha efetivo perigo de grave dano à 
ordem econômica-financeira e às 
finanças publicas 

O calculo que apurou o valor do 
requisitorio. como se afirmou, data de 
29 de outubro de 1985, concluindo pela 
importância de Cri 842.072.675.096. 

Entretanto. utilizando as mesmas 
bases e criterios. em 28 de fevereiro de 
1985. o valor atingiria a importância de 
Cri 1.352 774.590.799 

So a verba honorária compreende a 
cifra de Cri 122.961.740.338. 

Excusè du peu! 
O perigo de dano às finanças 

publicas não reside no porte da in-
denização: está na falta do elemento 
basico. essencial. condição sem a 
qual não ha liquidação ou execução. 
isto e. o trânsito em julgado da sen-
tença liquidada ou exequenda. 

Data máxima vênia, a importância 
publica da questão que se coloca fren-
te à Vossa Excelência está em que se 
distorceu a Súmula 152. desse Colen-
do nibunal, violentou-se a Consti-
tuição Federal. artigo 153, § 3°, bem 
como o principio fundamentar que 
fixa. como missão augusta do Pre-
torio Excelso. o de uniformizar as in-
terpretações divergentes das leis 
federais dadas por outro Tribunal (ar-
tigo 119. M. dl pelo que se enuncia na 
Sumula 502. do STF e na reiterada 
jurisprudência. aqui indicada (são 41 
arestas do Excelso Pretono. versando 
especificamente a material 

"Excelentissimo senhor ministro 
presidente do colendo Tribunal Fe-
deral de Recursos. 

O perigo de grave e irreparavel dano 
à ordem jurídica e às finanças publicas 
não e vago. e concreto e emerge a toda 
evidência 

Relevante acentuar que se não 
cogita apenas do re-exame necessario 
da setença quanto à competência ab-
soluta da Justiça Federal do Distrito 
Federal, local da situação dos bens: 
nem das nulidades processuais re-
lativas à falta de audiência de ins-
trucão e julgamento para o debate do 
resultado das diligências determi-
nadas: nem tampouco da feitura de 
laudos sucessivos e superpostos. on-
de se evidencie a incidência de cor-
reção sobre correção: nem apenas por-
que os juros mo ratorios (Cri 
587.995 670 5381 foram calculados em 
discordância ao que se decidiu na for-
ma da Sumula 70: e que se aplicada a 
reiterada jurisprudência do Plenario do 
Supremo Tribunal Federal. na  Ação 
Cível Originaria n° 297-4. relatada pelo 
eminente ministro Oscar Correa. In 
DJ/13 09 85. e no Recurso Extraor-
dinário n° 98.650-2. relatado pelo 
eminente ministro Aldir Passarinho. 
in DJ/11 04.86. os juros compensa-
torios seriam calculados de modo a 
reduzira indenização à metade. 

Finalmente. generosa e liberal, data 
vênia. e a fixação da verba honoraria 
em Cri 122.961.074.038. isto e. 123 
bilhões de cruzeiros. 

Fundada. assim. em serias e re-
levantes razões de fato e de direito a 
União Federal confia e espera que 
Vossa Excelência não conheça do 
requisitorio e determine a evocação 
dos autos da Ação 1176072. decidida 
na 16" Vara da Justiça Federal. da 
Seção do Estado de São Paulo. para 
que uma das Colendas Turmas desse 
Egregio Tribunal os examine decidindo 
o que for de direito e de justiça. 
Brasilia. 02 de maio de 1986 - JOSÉ 
ARNALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
- Subpmeuradorgeral da República" 


